[image: ][image: ]
					PROJETO DE LEI Nº ___/2025
Institui o “Selo de Proteção à Mulher – Estabelecimento Comprometido com a Proteção da Mulher” no âmbito do Município de Sumaré, como instrumento de promoção da conscientização, acolhimento e combate à violência contra a mulher, em alusão à campanha Agosto Lilás, e dá outras providências.
Autor: Welington da Farmácia

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ;
	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Da Instituição
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o “Selo de Proteção à Mulher – Estabelecimento Comprometido com a Proteção da Mulher”, destinado a reconhecer e certificar estabelecimentos comerciais, de serviços e outros espaços privados que adotem práticas de acolhimento, conscientização e combate à violência contra a mulher.
Parágrafo único. Fica atribuída à Secretaria Municipal da Família e da Mulher a responsabilidade pela elaboração, implementação, gestão e regulamentação do “Selo de Proteção à Mulher – Estabelecimento Comprometido com a Proteção da Mulher”, no âmbito do Município de Sumaré.
Dos Objetivos
Art. 2º O selo tem por objetivo:
I – Incentivar a participação ativa dos estabelecimentos na luta contra a violência doméstica e de gênero;
II – Promover ambientes seguros e acolhedores para mulheres em situação de risco;
III – Estimular ações de conscientização entre colaboradores e clientes sobre o enfrentamento à violência contra a mulher;
IV – Apoiar e dar visibilidade à campanha Agosto Lilás, de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, em conformidade com a Lei Municipal n° 6677/21;
V – Disseminar informações que insiram a mulher como sujeito de direitos, criando uma cultura de equidade entre homens e mulheres e fomentando políticas públicas nos termos da Lei nº 11.340/2006 e do § 8º do art. 226 da Constituição Federal.
Dos Requisitos para Concessão
Art. 3º Poderão receber o selo os estabelecimentos que:
I – Capacitem seus funcionários para identificar e acolher mulheres em situação de risco ou violência;
II – Disponibilizem, de forma visível, materiais informativos sobre os canais de denúncia e redes de apoio às mulheres vítimas de violência;
III – Firmem termo de compromisso com a Prefeitura Municipal de Sumaré, assumindo conduta de acolhimento e apoio;
IV – Atendam a outros critérios definidos em regulamento próprio.
Da Concessão e Validade
Art. 4º O selo será concedido anualmente pela Secretaria Municipal da Mulher e da Família ou órgão competente, mediante inscrição voluntária e comprovação dos requisitos estabelecidos.
Parágrafo único. A renovação do selo dependerá de avaliação periódica e do cumprimento contínuo dos critérios definidos.
Art. 5º O selo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser renovado por igual período, mediante nova avaliação.
Da Publicidade Institucional
Art. 6º Os estabelecimentos certificados poderão utilizar o selo em suas instalações, materiais publicitários e mídias sociais, para fins de divulgação institucional.

Das Ações no Mês do Agosto Lilás
Art. 7º Durante o mês de agosto, poderão ser realizadas as seguintes atividades:
I – Rodas de conversa com abordagem de temas voltados ao gênero feminino;
II – Inclusão do combate à violência, com foco na violência sexual e doméstica, em projetos de prevenção;
III – Palestras;
IV – Estudos e debates;
V – Audiências públicas;
VI – Visitas a instituições que atuam na garantia dos direitos das mulheres;
VII – Circulação de ônibus itinerante para atendimento, orientação e distribuição de materiais informativos, especialmente em regiões periféricas e de maior vulnerabilidade social.
Das Parcerias Institucionais
Art. 8º O Município poderá firmar parcerias com:
I – A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Sumaré;
II – Instituições públicas e privadas de proteção à mulher;
III – Conselhos Municipais da Mulher, Delegacias da Mulher, CREAS e demais órgãos da rede de enfrentamento à violência de gênero;
IV – Escolas técnicas, universidades e faculdades, especialmente das áreas de Direito, Psicologia e Serviço Social;
V – A Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Sumaré – ACIAS;
VI – Organizações do Terceiro Setor com atuação na promoção dos direitos humanos e no combate à violência contra a mulher.
Parágrafo único. Os atendimentos jurídicos, psicológicos e sociais poderão ocorrer por plantões presenciais, virtuais ou por encaminhamentos realizados pelos próprios estabelecimentos aderentes.
Dos Canais Locais de Apoio
Art. 9º O Município poderá disponibilizar canal oficial de atendimento à mulher, preferencialmente por meio de WhatsApp institucional ou central digital, para acolhimento, escuta sigilosa e orientações quanto aos encaminhamentos necessários.
Do Fluxo Municipal de Atendimento
Art. 10º O Município poderá instituir, por meio de regulamentação própria, um fluxo municipal de atendimento às vítimas de violência contra a mulher, com objetivo de facilitar o acolhimento, escuta qualificada, encaminhamento e acompanhamento dos casos, em articulação com a rede de proteção, garantindo celeridade e apoio integral à vítima.
Do Reconhecimento e Certificação
Art. 11º - Do Reconhecimento e Certificação;
§ 1º. Os estabelecimentos que cumprirem os requisitos desta Lei receberão certificado e poderão utilizar o selo em local visível e em meios digitais.
§ 2º. O selo poderá conter QR Code vinculado ao site oficial do Município, com acesso à lista atualizada dos estabelecimentos participantes.
§ 3º. O Município poderá suspender ou revogar o selo concedido em caso de descumprimento dos critérios, mediante verificação e contraditório.
Art. 12º O Município poderá instituir premiação simbólica ou menção honrosa anual aos estabelecimentos que se destacarem na promoção de ações efetivas de combate à violência contra a mulher.
Da Avaliação e Monitoramento
Art. 13º Os estabelecimentos participantes deverão apresentar, ao término do mês de agosto, relatório simplificado contendo:
I – Ações realizadas;
II – Materiais distribuídos;
III – Participação em capacitações;
IV – Encaminhamentos ou atendimentos prestados, resguardado o sigilo das informações sensíveis.
Da Ampliação da Iniciativa
Art. 14º O Município poderá estender as ações desta Lei a outras datas e campanhas voltadas à defesa dos direitos das mulheres, conforme outras leis já aprovadas em nosso município como: 
I – “Mulher Mais Segura” – Lei Municipal nº 7.432/2025;
II – “Rede de Apoio” – Lei Municipal nº 7.432/2025;
III – “Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica” – Lei Municipal nº 6.641/2021;
IV – “Prevenção ao Assédio Sexual nos Transportes Coletivos” – Lei Municipal nº 6.266/2019;
V – “Disque Denúncia da Violência Contra a Mulher” – Lei Municipal nº 6.191/2019;
VI – “Agosto Lilás” – Lei Municipal nº 6.677/2021.
Da Vigência
Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposta visa fortalecer o enfrentamento à violência contra a mulher no município de Sumaré, por meio da criação de uma rede de apoio em espaços públicos e privados, promovendo acolhimento, respeito e conscientização.
A iniciativa reconhece boas práticas e fomenta a participação da sociedade na construção de ambientes seguros para as mulheres, alinhando-se à campanha nacional “Agosto Lilás”.
Além disso, promove:
· O conhecimento sobre a Lei Maria da Penha e a realidade atual da mulher na sociedade;
· A prevenção, combate e punição aos atos de violência;
· A formação de uma cultura de respeito, igualdade de gênero, cidadania e dignidade.
A iniciativa pode ser ampliada para outras datas e programas, conforme já estabelecido em leis municipais correlatas.
Câmara Municipal de Sumaré, de agosto de 2025.  
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